
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 66 / 2025 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 28 de fevereiro de 2025.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Campus  Camboriú, no uso de suas
atribuições legais e considerando as normativas vigentes, RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - CONSTITUIR o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de
Bacharelado em Sistemas de Informação do Instituto Federal Catarinense  - Campus
Camboriú:
 

 

Art. 2º - O NDE será composto pelos seguintes membros:
 

 

I -    Servidor ANDRÉ FABIANO DE MORAES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX453XX; 
 

II -  Servidor ANGELO AUGUSTO FROZZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX024XX; 
 

III -  Servidor AUJOR TADEU CAVALCA ANDRADE, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX130XX; 
 

IV -  Servidor DANIEL FERNANDO ANDERLE, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX412XX; 
 

V -  Servidora JOICE SELEME MOTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX271XX; 
 

VI - Servidor MARCELO FERNANDO RAUBER, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX453XX;
 

VII -  Servidora MILENA CRISTINA FRANÇA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX161XX;
 

VIII -  Servidor PAULO FERNANDO KUSS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX157XX;
 

IX -  Servidor RAFAEL DE MOURA SPERONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX784XX.



 

 

Art. 3º - DESIGNAR o(a) Coordenador(a) do Curso Superior de Bacharelado em Sistemas de
Informação como Presidente deste NDE.
 

 

Art. 4º - O mandato dos membros será de 2 (dois) anos.

 
 

Art. 5º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, Revogando a Portaria Nº 116/2023 -
GAB/CAMB.
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